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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 50600.028083/2020-62
  
Unidade Gestora: DNIT

  

1º TERMO DE APOSTILAMENTO, REFERENTE O
REAJUSTE CONTRATUAL DO CONTRATO Nº
789/2019, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO REMOTO E
PRESENCIAL (1º E 2º NÍVEIS) AO USUÁRIO E
SUPORTE AO AMBIENTE COMPUTACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES (DNIT).

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 04.892.707/0001-00, com endereço no Setor de Autarquias Norte, Ed. Núcleo dos Transportes, Quadra 03, Bloco A, CEP:
70.040-902, doravante denominado CONTRATANTE, por intermédio da sua Diretora de Administração e Finanças - Substituta,
Senhora FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº 28.209.660-7
– SSP/SP, inscrita no CPF n.º 275.295.018-79, nomeada mediante Portaria de 20/04/2020, publicada no Diário Oficial da União
do dia 22/04/2020, VEM APOSTILAR o Contrato nº. 789/2019, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL,
celebrado com a RESOURCE AMERICANA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.150.869/0001-36, estabelecida à Rua
12 de Novembro, nº 180, 7º Andar, Sala 71, Edifício Centro Comercial Sandin, Centro, Americana - SP, CEP: 13.465-490,
doravante denominada como CONTRATADA, diante da solicitação de REAJUSTE firmada na Carta - Reajuste - RESOURCE
(SEI nº 7440540), constante no Processo nº 50600.028083/2020-62. 
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento, tem por base os valores de reajuste apurados na Nota Técnica 2 (SEI
nº 7446693), a partir de 16/10/2019, conforme Planilhas abaixo: 

Reajuste - 16/10/2019 a 16/10/2020

Total de UST
Contratada

Valor da
UST

Valor Global do
Contrato

(R$)

Variação -
ICTI 
(%)

Valor da
UST Reajustado

Valor Global do
Contrato Reajustado

(R$)

Diferença do
período

(R$)
336.874 5,888 1.983.472,34 7,35 6,320 2.129.043,68 145.571,34

 
Valores após o Reajuste

Mês
(A)

Valor
da

UST 

(B)
Quantidade de

UST executada no
período

(C)
Valor da

UST
Reajustada

(D)
Valor Faturado
pela Empresa

(E)
Valor da UST

Reajustada x Quantidade de
UST executada no período

(C * B)

(F)
Diferença

Mensal (R$)
(E-D)

Outubro 5,924 21.042,44 6,320 R$ 124.574,08 (SEI
nº 7174686) R$ 132.988,22 R$

4.207,07(*)

Novembro
5,924 13.788,09 6,320 R$ 76.347,56 (SEI

nº 7223846) R$ 87.140,92 R$ 10.793,16

5,888 6.308,92 6,320 R$ 36.885,00 (SEI
nº 7223846) R$ 39.872,37 R$ 2.987,37

Dezembro 5,888 23.042,60 6,320 R$ 135.596,75 (SEI
nº 7430643) R$ 145.629,23 R$ 10.032,48

Total (R$) R$ 28.020,08

1.2. A soma das duas grandezas perfaz um montante total estimado de R$ 173.591,42 (cento e setenta e três mil
quinhentos e noventa e um reais e quarenta e dois centavos), até dezembro de 2020.
2. DO FUNDAMENTO LEGAL
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2.1. O presente instrumento está amparado no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93 e no art. 27 do Decreto nº. 93.872/86.
3. DOS VALORES DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO
3.1. Após o procedimento de reajustamento, o valor da UST será é de 6,320 , que multiplicada a quantidade Total de
UST executada no período refletirá o valor mensal da Avença. 
4. DA RATIFICAÇÃO
4.1. A presente Apostila passa a compor parte como parte integrante do Contrato nº. 789/2019 e seus aditivos,
ficando, assim, inteiramente ratificados seus termos, cláusulas e condições.
4.2. A presente Apostila terá eficácia a partir da data da sua assinatura.

E, por assim, firmam a presente Apostila, a Coordenadora-Geral de Tecnologia da Informação e a Diretora de
Administração e Finanças - Substituta, abaixo nominadas:

 

(assinado eletronicamente) 
ERISNEI GALDINO DA SILVA MEDEIROS 

Coordenadora-Geral de Tecnologia da Informação 
CGTI/DAF

 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ

Diretora de Administração e Finanças Substituta
 
 

Documento assinado eletronicamente por Erisnei Galdino da Silva Medeiros, Coordenadora-Geral de Tecnologia da
Informação, em 05/02/2021, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gimenez Machado Fae, Diretora de Administração e Finanças-
Subs�tuto(a), em 08/02/2021, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7470904 e o código CRC
9C9ECE73.

Referência: Processo nº 50600.028083/2020-62 SEI nº 7470904

 


